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ESTAI» DA PARAÍBA
PREFETTURA TT' ICIPÁL DE DI'AS ESTRÂI»s

II{EXIGIBILIDÀDE NO WLI2O23

CoÍ{TRÂTO Ne Wu2q23-CPL

TERI,IO DE COiITRATO QUE E TRE SÍ CELEBRAI,I A PREFEITURA ]iN' ICTPÀL DE I'T'ÂS

ESTR,u)AS E ECOSOLO q,ARÀBIRA GESTÂí, ÀI.IBIEIITAL OE RESIDIX,S LTDÀ., PARA

EXECUçÃO DE SERVIÇO CO,IFOR}IE DISCRIMINADO NESTE INSTRUMENTO NA FORI,IA

ABAIXOi

Pelo presente lnstrumento partlcular de contrato, de um lado PREFEITURA ,IICIPAL DE IrlrAS ESTRÀ,AS -
Rua do Comércio, 23 - Centro - Duas Estradas - PB, CNPI na 08.787.O121@01-14, neste ato representada
pêla Prefeita loyce Renally Fe1ix Nunes, Brasileira, Solteira, Funcionaria Publica, residente e
domiciliôda na Fazenda são Francisco, SN - zona Rura] - Duas Estradas - PB, cPF ne o9o,4o7.5o4-4a'
Carteira de Identidade ne 3.a79.572 ssP, doravânte sinplesmente coilTRÂTANTE, e do out.o lado Ecosrolo
qNRABIRA GESTAO AIIBIEÍTÀL DE RESIDI.IOS LII'A. . SIT RETIRO, SN - ZOI{A RURAL - GUARABIRA . PB, CNP] NP

30.f66.23alOOOl-04, doravante simplesmente CONTRATADO, decidiran as partes contratantês assinâr o
presente contrato, o qual se .egerá pelas cláusulas e condições seguintes:

CLÁ,ISULA PRIITEIRA - DOs FUM'À}IEI{TOS:
Este contrato decorre da InexiBibilidade de Licitação ne Ooa@U2O23, processada nos temos da Lei
Federal ne 8.666, de 21 de lunho de 1993j Lei complementar ne 123, de 14 dê Dezembro de 2006; e

legislação pertinente, consideradas âs alterações posteriores das referidas nomtas.

CL/{USULA SEGINDÂ - Ix) OBf,ETO:
o presente contrato tem por objeto: contratação de Empresa Especializada para Recebimento, Tratamento e
Disposição final dos ResÍduos Sólidos Urbanos produzidos pelo tilunicípio de Duas Estradas, Estado da
Paraíba, no exêrcício financeiro de 2423, nos ternos da Lei no 8.666,/93.

O serviço deverá ser executado rigo.osanente de acordo com as condiçôes expressas neste instrumento,
proposta apresentada, especificações técnicas correspondentes, processo de Inexigibilidade de Licitação
n2 @OOL|2O23 e instruçóes do Contratante, documentos esses que ficam fazendo partes integrantês do
presente contrato, independente de transcrição.

CL/íUSULA TERCEIRA - DO VALOR E PREçOS:

o valor totãt deste contrato, a base do p.eço proposto, é de Rs 31.680,00 (TRTNTA E UM MrL E SETSCENTOS

E OITEI,ITA REAÍS).
Representado por: 12 x R$ 2.646,00.

cLÁusuLA QIÂRTA - m REAIUSTAIETaTO:
Os p.eços contratados são fixos pelo perÍodo de un ano, exceto para os casos previstos no Art. 65, §§
5e e 6e, da Lei 8.666/93.
Ocorrendo o desequilÍbrio econôttrico-f inanceiro do contrato, poderá sêr rêstabelecida a relação quê as
partes pactuaran inicialmente, nos têrÍos do Art. 65, inciso II, alÍnea d, da Lei 8.666/93, mediante
comprovação documental e requerimento expresso do Contratado.

CLÁUSULA QUIIÍTÂ . DA MTAçfu:
As despêsas correrão por conta da seguinte dotação, constante do orçanento vigente:
Recursos:
ga.oo - 15,451.Lo92.2937 - 500 - 3.3.90.39.01

CUíUSULA SEXTA - DO PAGÀTtEiÍfO:

O pagamento será efetuado na Tesouraria do Contratante, mediante processo .egular, da seguinte maneira;
Mênsalmênte, para ocoFrêr no prazo dê trinta dias, contados do período de adiEplemênto de cada parcela.

CL/íIJSULÀ sÉTI A . TN§ PRÀZOS E DA VÍGÊiEIÂ:
Os prazos máximos de inÍcio de etapas de execução e dê conclusão do objeto ora contratado, que admitem
prorrogação nas condições e hipótêses previstâs no Art. 57, § ls, da Lei 8.666/93, êstão abaixo
indicados e serão considerados da emissão dâ ordêm de serviÇo:
a - InÍcio: Imediato;
b - conclusão: 12 (doze) meses.

e disposição final de residuos
euÂrrrDADE P. uirriúro P. Toral

48A 66,00 31.680,00

Totàl: 3a.6ao,oo
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A vigência do presente contrato será determinada: até o final do exercÍcio financeiro de 2021,
consideiada da data de sua assinatura; podendo ser prorrogada nos temlos do Art. 57, da Lei 8.666/93.

cufursulÂ olTÀva - ÍrÂs oBRrGÂçõEs m C(I{TRÁT rÍÍE:
a - Efetuar o pagamênto relatlvo a execução do serviço efetivamente realizado, de acordo corl as
.espectivas cláusulas do prêsente contrato;
b - Paoporcionar ao contratado todos os meios necêssários pãra ã fiel execução do serviço contratâdo.;
c - Notificar o Contratado sobre quaLquer irregularidade encontrada quanto à qualldade do serviço,
exercêndo a nais ampla e completa fiscalização, o que não exime o Contratado de suas responsabilidades
contratuais e legais;
d - Designar reprêsêntantes colÍ atribuições de Gestor e Fiscal deste contrato, nos ternos da normâ
vigente, especialnente para acompanhar e fiscalizar a sua execução, r€spectivanente, pennitida a
contràtação de terceiros para assistência e subsidio de informações pertinentes a essas atribuiçôes.

cúusulA M).{A - DÂs oBRTGAçóES m co rRATArp:
a - Executar dêvidamente o serviço descrito na Cláusulã corrêspondente do presente contrato, dentro dos
|tlelhores panâmetros de quâIidade estabelecidos parâ o ramo de atividade .elaclonâdâ ao objeto
contràtuâI, com observâncià aos prazos estipulâdos.;
b - Responsabilizar-sê por todos os ônus e obrigações concernentes à lêgislaÇão fiscat, civil,
tributária e trabalhista, bem coro por todas as despesas e c(mpromissos assumidos, a qualquer titulo,
perante seus fornecedores ou terceiros e rãzão da execução do objeto contratado;
c - Manter preposto capacitado e idôneo, aceito pelo Contratante, quando da êxecução do contrato, que o
represênte integralmênte eo todos os seus atos;
d - Pêrmith e facilitar a fiscâlização do Contratante devendo prestar os informes e esclarecimentos
solicitados;
e - Sená responsávêI pelos danos causados diretamente ao contratante ou a tercelros, decorrentes de sua
culpa ou dolo na execução do contrato, não exclulndo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscatizaçâo
ou o aco panhamento pelo órgão interêssado;
f - Í{ão ceder, transferir ou subcontratar, no todo ou eo parte, o objeto deste lnstrumento, sem o
conhecimento e a devida autorização expressa do Contratante;
g - Manter, durante a vigência do contrato, em compatibilidade coít as ob.igações âssumidas, todas as
condições de regularidade e qualificaçâo exigidas no respectlvo processo de contrataçâo direta,
apresentando âo Contratante os documentos necessários, sempre que solicitado.

cLÁusuLA DÉcITiA - DA ÀLTERAçÂo E REscIsÀo:
Este contrato poderá ser altêrado, unilateralnente pela Contratante ou por acordo entre as partes, nos
(asos previstos no Art. 65 e será rescindido, dê pleno direito, conforme o disposto nos Artigos 77, 78
e 79 da Lei 5.666/93.
o contratado fica obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que
se fizerem nos serviços, até o respectivo limite fixado no Art. 65, § le da Lêi 8.666193. Nenhun
acréscimo ou supressão poderá exceder o limite estabelecido, salvo as supressõês resultantes de acordo
celebrado entre os contratantes.

CLÁUSULÁ DÉCI}IA PRIÍ.IEIRA - m RECEBI}IEIÍÍo:
Exe€utado o presente contrato e observadas as condições de adinpl.enento das obrigações pactuadas, os
procedinêntos e prazos para receber o seu objeto pelo Contratante obedecerão, confomE o caso, às
disposições dos Arts. 73 a 76, da Lei 8.666/93.

CLÁUSULA DÉCI!,IA sEcU DÀ . DAs PETIALIDADES:
A recusa injusta em deixar de cumprir as obrigaçôes assuDidâs ê preceitos lêgais, sujeitará o
contratado, garantida a prévla defesã, às segulntes penalidades previstas nos Arts. 86 e 87 da Lei
8.666/93| a - advertênciaj b - muLta de mora de O,SX (zeco vÍrgula cinco por cento) aplicada sobre o
valor do contrato por dia de atraso na entrega, no inÍcio ou na execução do objeto ora contratado; c -
multa de tú (dez por cento) sobre o valor contratado pela inexecução total ou parcial do contrato; d -
suspênsão teoporária de pârticipar em licitação ê impêdimênto de contrâtar com a Administração, por
prazo de até 02 (dois) anos; e - declaração de inidoneidade para lj.citar ou contratar com a
Admlnistração Pública enquanto perdurare[ os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida
sua reabilltação pêrante a própria autoridade que aplicou a penalldade; f - simultanea ente, qualquer
das penalidades cabivêis fundamentadas na Lei 8.656/93.

cLÁuSuLA DÉCIIIA TERCEIRÂ - m FoRo:
Para dirimlr as questões decorrentes deste contrato, as partes elegem o Foro da Conarca de Guarabira.

E, por estarem de pleno acordo, foi lavrado o presente contrato elll o2(duas) vias, o qual vai assinado
pelas partes e por duas testemunhas.

Duas Estradas - PB, 11 de laneiro de 2023.

TESTEMUNHAS PELO CONTRATANTE
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